
ORIENTAÇÕES PARA PLACA DA OBRA

 Conforme Decretos 56.218/2021 e 57.567/2024 e Portaria nº 35/2020
Anexo I – A – PLACA DE OBRA – ORDINÁRIAS (2 x 2 m)

 Demais  informações  pertinentes  às  configurações  e  QR  CODE  estão  nas
legislações citadas acima.

23/01/2026 07:14:07 UERGS/PROESP/PROAD/305702001 RETOMAR DIA 12/01/2026 53

25195000011338


